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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 89/2018 - DE 28  DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA À SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária à servidora municipal, 
Sra. Eva Luciana Bezerra Montel, Diretora de Recursos Humanos, 
Matricula Funcional nº 2190, para participar do treinamento relacionado à 
folha de pagamento, junto ao MEGASOFT, no dia 29/06//2018, na cidade 
de Palmas-TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), mais passagens de 
ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 180,00 
(cento e oitenta reais).   

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total à 
Servidora, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 2018.                                                                                                                                            
                       

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0321/2018 - DE 28 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autorizar o pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal        JOÃO BATISTA SILVA – COORDENADOR DA DIVISÃO 
DE TRANSPORTES, MATRICULA FUNCIONAL N 287, para conduzir 
Secretária Municipal de Saúde ao aeroporto - na cidade de PALMAS 
- TO, no dia 28 DE MAIO  de 2018, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a  ½ diária , no valor de 100,00 ( cem reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de maio 
de 2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0322/2018 - DE 28 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autorizar o pagamento desta Diária ao (a) Servidor 
(a) Municipal  ADÃO FERNANDES DE SOUSA FILHO – MOTORISTA, 
MATRICULA FUNCIONAL N 0314, para  transportar paciente que faz 
tratamento fora do domicílio - na cidade de ARAGUAÍNA - TO, no dia 
30 DE MAIO  de 2018, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a  ½ diária , no valor de 80,00 ( oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de maio 
de 2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0323/2018 - DE 28 DE MAIO DE 2018

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autorizar o pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal JOÃO BATISTA SILVA – COORDENADOR DE TRANSPORTE 
MUNICIPAL, MATRICULA FUNCIONAL N 287, para  levar veículo 
l-200 pra revisão dos 30,000 km - na cidade de PALMAS - TO, no dia 
30 DE MAIO  de 2018, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a  ½ diária , no valor de 100,00 ( cem reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de maio 
de 2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

GUARAÍ-PREV

PORTARIA N.º 21/2018

“Dispõe  sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição ao servidor Sr. VALMIR   
PEREIRA SILVA.”

A Sra. MEIRYNALVA BATISTA BARNABE do GUARAI-PREV, 
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Servidores de Guarai - TO, 
no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no 
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 1º da Lei Municipal n.º 
638/2016, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social desta 
municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, ao servidor Sr. VALMIR PEREIRA SILVA, portador da 
cédula de identidade RG n.º 1382180, inscrito no CP F sob o n.º 758.285.371-
72, efetivo no cargo de P ROFESSOR(A) 40H EFET IVO NIVEL II, 
lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com proventos integrais 
contidos na planilha de calculo de proventos, no valor de R$ 3.592,60 (três mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e sessenta centavos) , conforme processo 
administrativo do GUARAI-P REV, n.º 2018.04.03185P, a partir desta data 
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 GUARAI - TO, 02 de Julho de 2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 22/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição ao servidor Sr. MARINA DE 
ASSIS FERNANDES DE MATOS ALMEIDA.”

A Sra. MEIRYNALVA BATISTA BARNABE do GUARAI-PREV, 
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Servidores de Guarai - TO, 
no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no 
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 1º da Lei Municipal n.º 
638/2016, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social desta 
municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, ao servidor Sr. MARINA DE ASSIS FERNANDES 
DE MATOS ALMEIDA , portador da cédula de identidade RG n.º 
1.326.844, inscrito no CP F sob o n.º 586.693.701-82, efetivo no cargo de P 
ROFESSOR(A) 40H EFET IVO NIVEL III , lotado na FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, com proventos integrais contidos na planilha de calculo de 
proventos, no valor de R$ 3.660,27( três mil seiscentos e sessenta e vinte 
sete centavos), conforme processo administrativo do GUARAI-P REV, n.º 
2018.04.03187P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 02 de julho de 2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 23/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição ao servidor Sr. AENIA 
APARECIDA DA COSTA SILVA.”

A Sra. MEIRYNALVA BATISTA BARNABE do GUARAI-PREV, 
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Servidores de Guarai - TO, 
no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no 
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. º 41/2003, c/c art. 1º da Lei Municipal n.º 
638/2016, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social desta 
municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, ao servidor Sr. AENIA APARECIDA DA COSTA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG n.º 1323499, inscrito no CP F sob o n.º 
418.281.351-00, efetivo no cargo de P ROFESSOR(A) 40H EFET IVO NIVEL 
III , lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com proventos integrais 
contidos na planilha de calculo de proventos, no valor de R$ 3.660,27 ( três 
mil seiscentos e sessenta reais e vinte e sete centavos ), conforme processo 
administrativo do GUARAI-P REV, n.º 2018.04.03186P, a partir desta data 
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 GUARAI - TO, 02 de julho de 2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita Municipal
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